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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPÁL DE. COLAr.A 

r- . 
Exmo. Senhor L .. 
Presidente da amara Municipal de 

NESTA. 

GERALDO BERTOLLO, abaixo-assinado, brasi~ . 

lleiro, solteiro, residente nesta cidade de Colati 

na, do Estado a_o Espírito Santo, vem mui respeit_Q 

sarnente reg_uerer de V.Excia. o pagamento da "GRA-, 
TIFICAÇÃO PR0--TEMJ?ORE 11 , g_uelhe é garantida e lhe-

foi concedida através· da RESOLUÇÃO nº 92, desta -

Casa, de 24 de julho de 1963. Esclarece outrossim 

o signatário dêste, g_ue foi adrn.itrhdo nesta Casa -

através da Portaria nº 75 de 2 de janeiro a_e 1962. 

N~STES ~rÊRMOS 

P. DEFERIMENTO, 

Colatina, 3 de julho de 1967 

.~ 
<\./Ass. Geraldo Bert 

Oficial Admihist~ativo. 
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PROJETO DE RESOLUÇ~O Nº,~ 

4 Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo 9 usando de atribuições legais; Decreta e -/ 

Promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

· Artigo lº )- Fica aberto o créa_it o especial de NCr$101, 78-::.::,·~~ 
(cento e hum cruzeiros novos e setenta e oito-. 

centavos), para pagamento da gratificação·. "PRO 

TEMPORE", concedida ao senhor Geraldo Bertollo, 

Oficial Administrativo da Câmara, dv..Tante o p~:::

riodo de fevereiro a dezembro do corrente ano. 

Artigo 2Q)- Os recursos necessários ao cumprimento da pre

sente Resolução, correrão por conta do provável 

excesso de arrecadação do ·corrente exercício fi 

naneaiDo. 

Artigo 3º)- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 2 (dois) -

de janeiro do ano em curso, ficando revogadas

as ·dis~osições em ~ontrário. 

Sala das Sessões, ~m 3 de julho de 1967 

,(Z MESA DIRETO 
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ESTADO DO ESPÍBlTO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE. COLATINA 

P }. R E C E R: 

As Comiss~es de Justiça, Redoç5o 9 Adoinistro-

çõo, Tn:ibclho e _P,ssistêncio Social e a de -~conn1.üo e Fincn-/ 

ços, em reuni5o conjuntra poro ovrecioren o Projeto de Resolu 

çõo nº 16/67, de cutoriri do },leso ])iretorr1 da Cônoro e g_ue 8~ 

tori zo p8gor_-ier1to o pro-

voçõo do ~esmo tol Emmm se 2ch2 redieido. 

Solo doo Sessoes, 

Eu 10 de julho de 1967 
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ESTADO DO ESP!mTo SANTO 
CAMARA MUNKiPAL DE .COLATINA 

REQUERil.':ENTO NQ /Jf/b 1 

Os Vereadores ~ue êste oubocrevem, reque-

rem o V.Excio., DiiÓs ouvido o Coso, sej2 'dispeg 

soda dos interstíciGs regimenteis, colocado em-

único discussõo, eE1 regine de u1~gêncio e inclui 

do OrdeE1 do Dio do presente 
...., 

Proje-na cesso o, o 

to de n l ...., J:Leso uço o nº 16/67, que o utori zo pcigomen-

to de gro ti fico çô' o pr ó-t ea1]or e. 

Solo dos e: ...., ...,essoes, 

Em 10 de 
1 i. 

1 

l. 
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ESTADO DO E~PÍ:BlTO SANTO 

CAMf\RA MUNIGPP\L DE. COLATINA 

Cola tina- 19 @e julh~ de_~. 967 

P5r in~ermétilie .d• ~r~mente~tenh• a satisfaçõe __ 

ie Jassar 8s mnrws cie V.,:ITxci~.,:para •s devidiãs fins, 

i..ncJ...trnfil. cé)li~ füa Resra1uçã.Q nQl.96,de aut~ri2 dm M~sa 

Di_rete1ra ,aprevnd~ Jter estei C:;is:a àe_ ~etrB -e.,,. su.0 U.lti 
'' . ' ' . . -

A• 
s Rxito .• nr .• 

Atenci•s~s Bau.àaçieo 

= Presiiente = 

Meacyr Mertins Brett~e 

DD.Prefeit• Municijal 

NEST~ - - - - -



,·RE:so:tuçt~ Wº~96 

. !~Qª!~!-r!~~N~Q_]~~QE!~111ÇAQ!Q_~~.Q::#~QJIB 

A Câmara Mµnicipal de C_Ólatina,Estado do Espírito Santo, 

usando de atribuições legais;decreta e :promulga a seguinte: 

R E s· O L U ·h Â O:. -....--- .. - .... •--
Art.12)'- Fioa aberto o crédito especial de NCI:$~01,78 (cento e hum 

. 1, . . ' : ' 
cruzeiros novos, setenta e .oito· ceD:tavos),para pagamento-· 

·da grat·i:ficaçã_o PR~~EMPORE, concedida ao sel,'lhor Geraldo-
• -. ·, 11 -. 4..:f· A , .. . 

Bertollo,Oficial AdmiJ;J.istrativo da Ca.mara Municipal,dur8:B; 

te. o periodo de feveré,iro a. dezembro do corrente ano. 
' - . 

kr'.t. 2 2) - Os recursos necessários\,ao cumprimento da presente. Resol,1! 

ção, correrão por co:q.ta d:~ provável excesso de arrecadação 
. . . . 

do corrente exercicio financeiro • 
• l ..... h .... h; 

' ~-

Art .J Q) - Ests. Resolução entrará em vigo.r na data de sua publicaçe.o, 

·J.·Nato 
''. 

com efeitos a :partir de 2 ( doi~) d.e janeiro do ano em ci:i.i; 

so, ficando' revogadas as disposiçõ'és em cor1trário. 
~ '' . 

:"\ 

REGISTRE-SE E P~«IQUE-SE 
. '•\ 

Câmara Mtmioipal de. Colatllià,18 de julho d.e l.967 

= Presidente = 

Registr~da e publicada n/Secretaria na data supra. 

= Secretário = 


